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INDICAÇÃO N° 144/2022

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente, 

providencie a substituição das luminárias “Apagadas" nas seguintes ruas:

Av. 31 de março em vários pontos da avenida

Av. Rio do Peixe em frente ao Condomínio Versales.e em frente a

escola Arco Iris

Rua Oüvio Resquioto em vários pontos 

Rua Cap.Benjamin Domingues em frente ao número 66 

Rua Dr. Francisco Tozzi em frente a fábrica da Tendenza 

Rua Domingos Cozaro em vario pontos 

Rua Luis Gusson proximo ao número 201

Av. Benedito Severino 232 e no final da rua proximo a fonte mantovani 

Esquina da Rua Luis Guson com a Ap. Zamboim em frente a DBS 
nova

Rua Lada Guede em frente a guarita da Fonte Mantovani

Rua Cet. Estevan Franco em frente a ÜBS da praça central

Rua Ademar de Barros em frente ao número 225

Av. Do Lago proximo aos números 848 e 876

Rua Aquile Mantovani altura do número 391

Rua Francisco Rodrigues altura do número 26

Rua Guaianazes proximo ao número 450

Av. Xavantes proximo ao número 188

Rua Francisco Gomes em diversos pontos
Rua Mauro Demate próximo ao número 465
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JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender o anseio dos munícipes lindoianos e tem por 

objetivo proporcionar comodidade e segurança aos mesmos e a eliminação dos pontos 

escuros, garantindo assim, maior segurança a nossos cidadãos.

Cabe destacar, que diversas ruas de nosso município estão sofrendo com a falta de 

iluminação adequada, sendo este um problema generalizado que impacta negativamente na 

segurança pública de nossa amada estância.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 

locai, bem como nas demais localidades que apresentam as mesmas falhas como forma de 

zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2022.

Carlos Alberto de Oliveira Machado 

vereador

RAFAEL DE SOUZA PINTO 
Vereador -  2o Secretário

Jussara Donate Pereira 
Vereadora Vice -Presidente
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